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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

ILMO. SR. PRESIDENTE DA CPI Nº 1/2018 DA CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS-RS.-







ARLEI TOMAZONI, vereador da Bancada do PSDB e Vice-Presidente da CPI nº 1/2018, instaurada para a apuração de suposta irregularidade no cumprimento do horário de trabalho dos profissionais que atuam nos postos de saúde do nosso Município, abaixo  firmado,  vem  a  presença de  Vossa  Senhoria R E Q U E R E R    a realização de uma reunião da Comissão, para dar andamento dos trabalhos, tendo em vista que foram requisitados documentos junto ao Executivo Municipal há mais de 45 (quarenta e cinco) dias, sem resposta até o presente momento, e que o prazo inicial de 60 (sessenta) dias para que a CPI realize os seus trabalhos já findaram, sendo necessário, inclusive, renovar esse prazo, a partir do dia 27 de agosto próximo.


Nestes Termos
Pede Deferimento
Três Passos, 24 de agosto de 2018.


Arlei Tomazoni
Vice-Presidente da CPI nº 1/2018
Rua Salgado Filho, 79  - Três Passos-RS.-  CEP: 98600-000  Fone/Fax: (55) 3522 1210
E-mail: camara@trespassos.rs.leg.br   Site: www.trespassos.rs.leg.br
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